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DELIBERAÇÃO CBH-TG Nº 148/2009 de 26/01/2009 (Ad eferendum) 
 

Mudança do Tomador Prefeitura Municipal de Cajobi   
para SEMAE – Cajobi (Serviço Municipal de Água e Esgoto)  

"Execução de Galerias de Águas Pluviais para Drenagem Urbana". 
 

O Comitê da Bacia Hidrográfica Turvo/Grande no uso de suas atribuições legais e,  

 

Considerando a Deliberação CBH-TG nº 143/2008 DE 26/09/2008 que priorizou e destinou 
recursos de R$161.333,74 à Prefeitura Municipal de Cajobi para realização de 
empreendimento "Execução de Galerias de Águas Pluviais para Drenagem Urbana"; 

 

Considerando a Deliberação COFEHIDRO AD REFERENDUM Nº. 103/2009 DE 06/01/2009 
que define o prazo para o Agente Técnico encaminhar ao Agente Financeiro os pareceres de 
aprovação e altera o prazo limite para contratação dos empreendimentos indicados em 2008. 

 

Considerando o ofício 030/2009 apresentada pela P.M. Cajobi propondo a substituição da 
Prefeitura como tomador para o SEMAE (Serviço Municipal de Água e Esgoto) de Cajobi; 

 

Considerando a aceitação do SEMAE (Serviço Municipal de Água e Esgoto) de Cajobi em 
desenvolver o empreendimento " Execução de Galerias de Águas Pluviais para Drenagem 
Urbana " e cumprir todas as exigências necessárias e constantes do Termo de Referência do 
Empreendimento; 

 
Delibera: 

Artigo 1º-  Fica aprovada a mudança do tomador Prefeitura Municipal de Cajobi para SEMAE 
(Serviço Municipal de Água e Esgoto) de Cajobi para o desenvolvimento do 
empreendimento " Execução de Galerias de Águas Pluviais para Drenagem Urbana 
15"; 

 

Artigo 2º-  Esta Deliberação ad referendum será deliberada em plenária do CBH-TG. 
 
 
 
 
 

DOE; Poder Executivo, Seção I, São Paulo, 119 (62), quinta-feira, 02 de abril de 2009 

 


